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Ata da reunião extraordinária realizada no dia
24.06.2013, às 14h00.

CONSELHEIROS PRESENTES: Márcia Perales Mendes Silva (Presidente), Hedinaldo Narciso
Lima, Sebastião Gomes Marcelice, José de Castro Correia, Paulo Monte, Arminda Rachel Botelho Mourão, Iolete
Ribeiro da Silva, Sylvio Mário Puga Ferreira, Neliton Marques da Silva, Sidney Netto, Sõnia Maria da Silva
Carvalho, Cynthia Tereza Corrêa da Silva, Nikeila Chacon de Oliveira Conde, Cicero Augusto Mota Cavalcante,
Ruiter Braga Caldas, Antônio Heriberto Catalão Jr., Helder Manuel da Costa Santos, Fábio Medeiros Ferreira,
Adriano Femandes Ferreira, Cristiane Bonfim Fernandez, Francisco Jacob Paiva da Silva, Nabor da Silveira Pio,
Alexandre de Souza Vieira, Edson de Oliveira Andrade, Cláudia Andrea Corrêa Garcia Simões, Raimundo
Ribeiro Passos, Tharcisio Santiago Cruz, Elizandra Garcia da Silva, Deniz dos Santos Mota, Ana Claudia
Femandes Nogueira, Alexandre Pirangy de Souza, José Belizário Neto, Crizolda Assis de Araújo, Maria Rcsalba
da Costa, Marcos Prata Bentes, Amändio Jorge Taveira, Sandro André da Silva Pinto, José Bezerra Maricaua,
Ronalthy Araújo dos Santos, Almir Lima Caggy, Manoel Costa Figueiredo Filho, Valdemir Monteiro Cruz e Thiago
Santarem Bastos. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Vicente Ferreira de Lucena Júnior, Maria de Meneses Pereira,
Lucidio Rocha dos Santos e Maria Ermelinda Filgueiras de Azevedo. PAUTA: Julgamento do seguinte processo:
Proc. 001/2013 - DPG/PROPESP - Solicita alteração na Resolução n.” 027/2008/CONSUNI/UFAM que
regulamenta a Politica de Capacitação de Docentes e TAEs e normatiza os processos de afastamento. Relator -
Conselheiro José de Castro Correia. Com vista ao Conselheiro José Belizário Neto. DELIBERAÇÃO: O
Conselheiro Relator, que pediu vista ao processo em tela, José Belizário Neto, solicitou o adiamento da
apreciação do tema, justificando tal pedido em virtude do adiantamento da reunião do Conselho Universitário;
que, a priori, estava marcada para o dia 28 de junho, mas, posteriormente, foi transferida para o dia 24 de junho.
A servidora Lidismar Reis, aproveitando o adiamento da pauta, fez as seguintes observações: 1. A proposta
seria de alteração ou revogação da Resolução n.” 027/2008? 2. Sugeriu análise da possibilidade de
desmembrar a referida Resolução, justificando que a mesma, trata-se de critérios para “afastamento“; 3.
Esclareceu que além do Decreto n.° 5.707/2006, que trata da Politica Nacional de Desenvolvimento dos
Servidores Públicos Federais. a Categoria dos TAE`s dispõe da Lei n.° 11.091/2005, que instituiu o PCCTAE, e
seus Decretos n.°s 5.824 e 5.825/2008, os quais rezam sobre as diretrizes para elaborar o Programa de
Desenvolvimento na Carreira. 4. Ressaltou, ainda, que a Capacitação/Qualificação é de competência da Gestão
de Recursos Humanos, o que não poderia ser diferente, a partir da Resolução n.” 001/2011. O relator originário,
Conselheiro José de Castro Correia, informou que se reuniu com docentes, membros da CIS e a servidora
Lidismar, no sentido de emitir um Parecer, o mais preciso e transparente possivel. A Presidente encaminhou o
pedido do relator e propusera de forma aditiva que o processo volte a ser deliberado pelo Conselho
Universitário em reunião extraordinária, a ser agendada para o mês de julho. Diante do exposto, a
proposta do Relator, com aditivo da Presidente, foi aprovada por unanimidade pelo egrégio Conselho.
Nada mais havendo a registrar, eu, Ellen Derzi, Secretaria dos Colegiados Deliberativos Superiores, lavrei a
presente Ata, que dato e assino, apos a aprovação dos Conselheiros e a assinatura da Presidente. Plenário dos
Conselhos Superiores da UFAM "Abraham Moysés Cohen”, em Manaus, 24 de junho de 2013.


